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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° QQ3

PROTOCOLADO DIA J g / J J T, ÀS U . fC

LEITURA NO EXPEDIENTE DIA ^? J / j_J

(x)AO ASSESSOR CONTÁBIL

DIA 1^.- ATÉ DIA OjjJ

(X) AOS ASSESSORES JURÍDICOS

DIAq23 / JJ ATÉ DIA 01112 1^^

ÀS COMISSÕES:

(X) DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO n

DIA^UlJ*^ ATÉ DIA ~ ~ ~ <

(x) DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

DIA 2ÁJ3 ATÉ DIA ~ -

(-) SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANQO E CIDADANIA

DIA - / - / - ATÉ DIA - / - / -

APROVADO EM 1a DIS. E VOT. NO DIA
VOTOS Oi? AUS. - ABST. -

APROVADO EM 2a DIS. E VOT. NO DIA//
VOTOS AUS.ABST.

APROVADO EM ÚNICA DIS. E VOT. NO DIA - / / -
VOTOS -AUS. - ABST. 

RESOLUÇÃO N° 00 7 , DE j T / 12.1^^
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, 
vencimentos dos Servidores e demais despesas de 
manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piumhi, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo inciso IX do artigo 12 do Regimento Interno, propõe o presente Projeto de Reso­

lução:

Art. 1o Face ao encerramento do exercício financeiro de 2022, poderá a Câmara 

Municipal efetuar o pagamento de subsídios de Vereadores, vencimentos de Servidores e demais 

despesas, até o dia 20 de dezembro do corrente ano, para fins de fechamento contábil, bem como 

devolução de eventuais sobras de caixa.

Parágrafo único. Para fins do disposto no ca/w/deste artigo, as diárias decorrentes 

de eventuais viagens, seminários, cursos, simpósios e correlatas, deverão ser programadas, 

empenhadas e pagas até a data prevista no art. 1o, ficando vedado o reembolso de despesas 

contraídas - a qualquer título - em data posterior à fixada no dispositivo acima.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, PiunwjwG, 17 de novembro de 2022.

RElHAlÀ) DOS REIS SILVA

Presidente

Vice-Presidente

joäo marcos Macedo silveira

1o Secretário

2o Secretário
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JUSTIFICATIVA

Tendo em vista a aproximação do final do ano e consequentemente do exercício 

financeiro, faz-se necessário que sejam efetuados todos os pagamentos, definição de restos a 

pagar, se houver, e a devolução das sobras aos cofres públicos, que deverá ser realizado até o dia 

31/12/2022, juntamente com a consolidação das contas.

Sala das Sessõqs, Piumhi/MG, 17 de novembro de 2022.

REIN DOS REIS SILVA 
Presidente

ÔILVÃN ANTÔNIO DA SILVA
Vice-Presidente

JOÃO MARCÓBMACEDO SILVEIRA

1o Secretário

WILDE WÉLLIS DE OLIVEIRA
2o Secretário
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Resolução n° 003/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa 

em 18/11/2022.

Após leitura em Plenário na 40a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 21/11/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar às 

Assessorias Jurídica e Contábil, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como às 

seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1).

Piumhi,

Reinàldo dcs Reis Silva
Presidente da Câhwa Municipal de Piumhi

de 2022.

Nos termos do § 1o do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

Maioria simples

Maioria absoluta

.2/3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1o, inciso III do Regimento Interno, salvo a dispensa 

expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de urgência 

especial, nos termos dos arts. 164 do Regimento Interno.

Distribuir em: 11

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
□ate «ta disponüsllização: / 4 J
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de 

Resolução n° 003/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 

solicitação, em se tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo 

altamente técnico e acurado, nos termos do art. 60, §§ 10 e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG,

Reina dost Reis Silva

de 2022.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: J.3 I II

Prazo do Assessor Contábil: O f I Á2

Novo prazo do Assessor Contábil: - I ~ / ~ (Requerimento n° ~ / - )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: ^5 / JJ 12)2 Z'

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022 

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de 

Resolução n° 003/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante 

solicitação, em se tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo 

altamente técnico e acurado, nos termos do art. 60, §§ 10 e 2° c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, de de 2022.

Reinal^^QsjReis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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PARECER JURÍDICO N° 082/2022

Referência: Projeto de Resolução n° 003/2022

Autoria: Mesa Diretora da Câmara Municipal

Ementa: Autoriza ao pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais 

despesas de manutenção até o dia 20/12/2022 e dà outras providências

RELATÓRIO

A Mesa Diretora da Câmara Municipal apresentou Projeto de Resolução que autoriza ao 

pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de 

manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências.

I
Instrui o pedido, no que interessa: (i) Minuta do Projeto de Resolução.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente à 

matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 

que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita à 

apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias Jurídica 

e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das Comissões 

Permanentes.

Portanto, passamos ao análise.

Quanto à Forma de Apresentação

Leciona o art. 131 do Regimento Interno que:

“Art.131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão 
precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e precisa, 
com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter matérias em antagonismo ou sem 
relação entre si, numerados e, ao final, assinados na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, e pelo
processo cardinal, de dez em diante.”

http://www.piumhi.mg.leg.br
camarapiumhi.mq.qov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37)3371-1551 / 1384

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

O projeto versa sobre matéria de competência da Câmara Municipal por tratar de sua 

organização interna, encontrando amparo no artigo 28, III, da Lei Orgânica do Municípi de Piumhi-LOM.

A matéria é de iniciativa privativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal, conforme dispõe o art. 

39 da LOM. A espécie normativa foi adequadamente aplicada através de Projeto de Resolução, 

obedecendo ao disposto no artigo 42 da LOM e artigo 130, III, do Regimento Interno.

Portanto, quanto à competência, iniciativa e espécie normativa, a Assessoria Jurídica OPINA 

favorável à tramitação do projeto de resolução em comento.

Da Tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação (art. 41,1 do R.l.) e Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1 do 

R.I.).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 

propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação (art.144, § 1o, III do RI).

O quórum para aprovação será por maioria simples (maioria dos vereadores presentes na 

sessão), em conformidade com o § 1o, do art. 156 e inciso I do art. 157, ambos do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Resolução n° 

03/2022.

Em relação ao mérito, sendo a Câmara Municipal, uma das unidades gestoras dos recursos do 

Município, obrigatório se faz a devolução dos valores não utilizados, aos cofres do Município, o que deve 

ocorrer dentro do exercício financeiro.

Assim sendo, cabe ao gestor a organização dos trabalhos de forma a otimizar o encerramento 

do exercício financeiro, o que demanda uma série de providências a serem adotadas pelo ordenador das 

despesas e servidores.

Página 2 de 3

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mq.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br

E-mail: apoio@camarapiumhi.mq.gov.br Telefone: (37)3371-1551 / 1384

Desta forma, a Assessoria Jurídica opina pela legalidade da Resolução cabendo aos vereadores 

no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação desta proposição, respeitando- 

se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Piumhi, 24 de novembro de 2022.

Jaquelhje Aparecida de Souza

Assessora Jurídica
OAB/MG 176.192

Iva
Assessor Jurídico

OAB/MG 116.237
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PARECER CONTÁBIL N° 065/2022

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Trata-se o presente Projeto de Resolução que “Autoriza o pagamento de subsídios dos 

Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022 e dá outras providências”.

Cabe essa Assessoria Contábil analisar a compatibilidade do projeto em discussão com o 

orçamento em execução. Assim, salientamos que o referido projeto se faz necessário para realização 

do fechamento da execução financeira e orçamentária desta casa legislativa.

O procedimento está de acordo com a legislação existente e em conformidade com as regras 

definidas pelo TCEMG.

Neste sentido sou FAVORÁVEL a tramitação do presente Projeto de Resolução, cabendo 

agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi/MG, 25 de Novembro de 2022.
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REQUERIMENTO N° 113/2022

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm através 

deste, requerer de V. Exa. que a análise e deliberação do Projeto de Resolução n° 003/2022, de 

autoria da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi, que “Autoriza o pagamento de subsídios 

dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022 e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 18 de novembro de 

2022, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em 

pauta.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 25 de novembro de 2022.

CARLOS LEONEt-DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Presidente da CFO
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Acuso o recebimento do Requerimento n° 113/2022, de autoria da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, e DEFIRO a tramitação de 

forma conjunta entre essas Comissões Permanentes do Projeto de Resolução n° 003/2022, que 

“Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas 

de manutenção até o dia 20/12/2022 e dà outras providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022 

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não 
poderà(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s)", por 
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi, de de 2022.

Prazo da Comissão: - / - / - (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso,-^os casos de diligências e necessidade de e,studos 
detalhados, observado o disposto no art. art. 220 do Regimento Interno). (Vd/ pjí

Reina- dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Resolução n° 003/2022, nos termos e prazos
regimentais, Vereador(a) ^fV^AnceQ ___ X—-

jr / _____
Presidente da CLJR

Encaminhadoao(a)Relator(a)em: J j / // /-x ___________________________________

Distribuídos avulsos em: Relator(a) dh CLJR

Prazo do(a) Relator(a): E / U /o^^fOS dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): • / - / ~ (05 dias úteis - art. 58, § 1o do Regimento
Interno)

Novo prazo da Comissão: ~ / - / ~ (15 dias úteis). Requerimento n° “ / " deferido
em - / - / - ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos 
do art. 58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: $31 Ji (<3 J /J»2)

Departamento de Apoio ■ Seção Legislativa
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não poderá(ao) 
sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) _______________ z_________________________, por ser(em)
autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi,.. ■ de de 2022

Prazo da Comissão: - / - / -(15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual
período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso-,-Nos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 36 oZ^arl. 220 do Regimento Interno). ('kk

Reinaldç^dos Reis Silva
Presidente da Câmarâ Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, 
nos termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Resolução n° 003/2022, nos termos e prazos 
regimentais, Vereador(a) .

_ AtSíte _________
Presidente daCFOJ, -

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: / J J ________________________

Distribuídos avulsos em:^# / J J Relator(a) da CFO

Prazo do(a) Relator(a): 05 / Íí dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): - / ~ / - (05 dias úteis - art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: - / ~ / - (15 dias úteis). Requerimento n° ~ / - deferido em 
-/ - / ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: <^3J_IJ.__ /

Departamento de Apqio - Seção Legislativa
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PARECER N° 081/2022

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 
Comissão de Finanças e Orçamento, referente ao 
Projeto de Resolução n° 003/2022 que “Autoriza o 
pagamento de subsídios dos Vereadores, 
vencimentos dos Servidores e demais despesas de 
manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras 
providências”.

RELATOR: Vereador João Marcos Macedo Silveira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Resolução n° 003/2022 de autoria 

da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi, que “Autoriza o pagamento de subsídios dos 

Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2022 e 

dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 18 de novembro de 2022.

A proposta em questão esteve em pauta e foi procedida a sua leitura na 40a Sessão 

Ordinária realizada no dia 21 de novembro de 2022.

Conforme justificativa apresentada pela Mesa Diretora do Poder Legislativo de 

Piumhi, tendo em vista a aproximação do final do ano e consequentemente do exercício 

financeiro, faz-se necessário que sejam efetuados todos os pagamentos, definição de restos a 

pagar, se houver, e a devolução das sobras aos cofres públicos, que deverá ser realizado até o dia 

31/12/2022, juntamente com a consolidação das contas.

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi em seu art. 60 determina que 

a matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 

Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 

Presidentes das Comissões Permanentes.

A Assessoria Contábil, à fl. 9, emitiu parecer favorável a continuidade de seu trâmite 

legislativo, cabendo agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.
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A Assessoria Jurídica, às fls. 7-8, emitiu parecer pela legalidade da Resolução, 

cabendo aos vereadores no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não da aprovação 

desta proposição, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada à Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, bem 

como à Comissão de Finanças e Orçamento para análise do mérito da matéria, nos termos do 

disposto pelos artigos 41,1 e 42,1 do Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

O presente Projeto de Resolução tem como objetivo autorizar o pagamento de 

subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022, para fins de fechamento contábil, bem como devolução de eventuais sobras de caixa.

Nos termos do art. 28, III, da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 28. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as 

seguintes atribuições:

III ■ organizar os serviços administrativos internos e prover os 

cargos respectivos”;

A matéria é de iniciativa privativa da Mesa Diretora do Poder Legislativo de Piumhi, 

conforme dispõe o art. 39 da Lei Orgânica Municipal:

“Art. 39. É de competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa 

das leis que disponham sobre organização dos serviços 

administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção de 

seus cargos, empregos e funções e fixação da respectiva 

remuneração”.
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A espécie normativa foi adequadamente aplicada através de Projeto de Resolução, 

obedecendo ao disposto no artigo 42 da Lei Orgânica Municipal e artigo 130, III, do Regimento Interno:

“Art. 42. Os projetos de resolução disporão sobre a matéria de 

interesse interno da Câmara Municipal e os projetos de decreto 

legislativo disporão sobre os demais casos de competência privativa 

da Câmara.

Art. 130. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular 

matéria de caráter político-administrativo da Câmara, de efeito 

interno, tais como:

(...)

III - organização dos serviços administrativos da Câmara”.

CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Contábil e 

Jurídico, voto favoravelmente à tramitação do Projeto de Resolução n° 003/2022, em razão de sua 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, forma regimental e técnica legislativa, bem como no que 

se refere aos aspectos orçamentário e financeiro.

É o parecer.

Sala das Comissões, 29 de novembro de 2022.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Secretário/Relator da CLJR e CFO
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DESPACHO

Ref. Projeto de Resolução n° 003/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 081/2022 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJR e CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira, referente ao Projeto de 

Resolução n° 003/2022 que “Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos 

Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 29 de novembro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da CFO

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Paia da publicação ,x J
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES: 
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATIVO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

X \

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR e Suplente CFO

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 

Vice-Presidente da CLJR e Presidente CFO

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Resolução n° 003/2022.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere aos 

aspectos orçamentário e financeiro do Projeto de Resolução n° 003/2022.

Sala das Sessões, 30 de novembro de 2022.

[PROTOCOLIZADO EM
1 / Jg /Qa^gJWora»

CÁ - MiInIOIPAL DE PIUMHI í
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 082/2022, protocolizado nesta Casa 

Legislativa no dia 24 de novembro de 2022, Parecer Contábil n° 065/2022, protocolizado no dia 25 

de novembro de 2022 e do Parecer n° 081/2022, da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 

Comissão de Finanças e Orçamento, protocolizado no dia 1o de dezembro de 2022, referentes ao 

Projeto de Resolução n° 003/2022, que “Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, 

vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras 

providências”.

Determino a inclusão do Projeto de Resolução n° 003/2022 na pauta da ordem do dia 

da próxima Sessão Ordinária, para primeira discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 10 de dezembro de 2022.

REI LDO'DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Dato lia disponlbilizacão: ÚJ ; 1^22.
Oaia da puHlicsçáo;j2i Jy

te
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Ementa: Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 
20/12/2022 e dá outras providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educaçao - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

Em primeira discussão e votação por 08 (oito) votos na 42s Sessão Ordinária, realizada no dia 05/12/2022.
O Presidente desta Casa não vota.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Tendo em vista a aprovação em 1a discussão e votação do Projeto de Resolução n° 003/2022, 

por 8 (oito) votos, na 42a Sessão Ordinária, realizada no dia 5 de dezembro de 2022, determino a 

inclusão do referido projeto na pauta da ordem do dia da 43a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 

12 de dezembro de 2022 (segunda-feira), para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 6 de dezembro de 2022.

OS REIS SILVAREINAL

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponiblllzação: Q/j J j 2 12^.^ 

Data da publicação: o f _/
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Matéria: Projeto de Resolução n° 3 de 2022
Ementa: Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 
20/12/2022 e dá outras providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Observações

Em segunda discussão e votação por 08 (oito) votos na 43a Sessão Ordinária, realizada no dia 12/12/2022 
O Presidente desta Casa não vota.

Desenvolvido pelo l ‘e ieqis em software livre e 

aberto Release: 3.1.163-RC9

Conteúdo e dados sob licença Creative

Co nmotis 4 o
AtçbuirJtpnte.;. jgrtJh

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

RUA VISCONDE DE OURO PRETO, 435

CEP: 37925-000 | Telefone: (37) 3371-1551

OoenAPi | Süe | Fale Conosco



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

RESOLUÇÃO N° 003/2022

Autoriza o pagamento de subsídios dos Vereadores, 
vencimentos dos Servidores e demais despesas de 
manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Piumhi decreta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1o Face ao encerramento do exercício financeiro de 2022, poderá a Câmara 

Municipal efetuar o pagamento de subsídios de Vereadores, vencimentos de Servidores e demais 

despesas, até o dia 20 de dezembro do corrente ano, para fins de fechamento contábil, bem como 

devolução de eventuais sobras de caixa.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, as diárias 

decorrentes de eventuais viagens, seminários, cursos, simpósios e correlatas, deverão ser 

programadas, empenhadas e pagas até a data prevista no art. 1°, ficando vedado o reembolso de 

despesas contraídas - a qualquer título - em data posterior à fixada no dispositivo acima.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi/MG, 13 de dezembro de 2022.

REINAL DOS REIS SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Date <te disponibllizacão: J R / J 2
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Tendo em vista a promulgação da Resolução n° 003/2022, que "Autoriza o 

pagamento de subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de 

manutenção até o dia 20/12/2022 e dá outras providências”, encaminhe-se a presente Resolução à 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão, verificando sua conformidade 

com o texto aprovado na fase de tramitação, podendo corrigir aspectos gramaticais e formais, desde 

que não altere substancialmente o mérito da proposição aprovada, conforme determina o inciso VII, 

do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a publicação da Resolução n° 003/2022, em cumprimento ao art. 72 da Lei 

Orgânica Municipal, bem como à manifestação da Comissão Permanente, determino o 

encerramento do Processo de Tramitação do Projeto de Resolução n° 003/2022, com sua remessa 

aos arquivos da Câmara Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 13 de dezembro de 2022.

REINAbDP DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Acuso o recebimento da Resolução n° 003/2022, que “Autoriza o pagamento de 

subsídios dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022 e dá outras providências”, promulgada e publicada nesta Casa Legislativa em 13 de 

dezembro de 2022, mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 

conforme determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Resolução Municipal seja inclusa na próxima 

reunião da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida 

proposição sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 13 de dezembro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

DECLARO, para os devidos fins de direito, que loi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Date 'ia disponiMização: 33./ _
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DATA

ATA DA 15a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS, 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e aois, com inicio as dezessete horas e 

término às dezessete horas e trinta e oito minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, a 

Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços, Politicas Públicas Municipais. 

Urbanismo e Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores José Welington da 

Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira e Gilvan Antônio da Silva, ausência 

justificada do Vereador João Marcos Macedo Silveira e do Vereador José Antônio Camargo Júnior, 

bem como presença dos Assessores Juridicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza 

e do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges, reuniram-se no Plenarinho da Câmara Municipal de 

Piumhi "Vereador Professor Osmar Rezende da Silva" para discussão e análise do Projeto de Lei 

Complementar n° 007/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que ‘Altera a Lei 

Complementar 52/2018 que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores 

Municipais de Piumhi e dá outras providências"; Projeto de Lei n° 063/2022, de autoria do Chefe dc 

Poder Executivo Municipal, que ‘Ratifica e faz ingressar no ordenamento jurídico do Município de 

Piumhi/MG o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social do Consorcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico do Sul de Minas Gerais - CISAB SUL” e Emenda Geral n° 016/2022 (Emenda 

Aditiva n° 01 ao Projeto de Lei n° 063/2022, de 04 de novembro de 2022) de autoria da Com.ssão 

de Finanças e Orçamento, protocolizada nesta Casa Legislativa em 13 de dezembro de 2022 Revisão 

das seguintes proposições sancionadas e promulgadas: Lei n° 2.650/2022 - Altera Lei 

2.424/2019 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e autoriza a doação de lotes vinculados ao respectivo programa para pessoas físicas 

de baixa renda que se enquadrem na forma e nas condições estabelecidas pela Lei n. 11.977/2009" 

e dá outras providências; Lei n° 2.651/2022 - Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o 

Dia do Cavaleiro e da Amazona e dá outras providências; Lei n° 2.652/2022 - Incluem novas ações 

à Lei 2.588/2021, Plano Piurianual 2022-2025 do Município de Piumhi para o exercício de 2023. Lei 

n° 2.653/2022 - Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que “Dispõe sobre as consignações em folha 

de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração
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Pública Municipal Direta e lnairefa e dá outras providências" e dá outras providências Lei n° 

2.654/2022 - Autoriza o Poder Executivo a conceder e repassar contribuição no valor de R$ 

462.000,00 (auatrocentcs e sessenta e dois mn reais) para a Santa Casa de Misericórdia^ de 

Piumhi/MG e dá outras providências;{Resolução n° 003/2022 - Autoriza o pagamento de subsídios 

dos Vereadores vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022 e dá outras providências Procedimento n° 046/2022 - Deriuncia n° 008/2022 - Serviço 

de Ouvidora online aa Câmara Munic pal de Piumhi - Pedurbação do sossego público. (E-mails e 

videos comprovando o descumprimento da notificação do Poder Executivo, recebidos em 

02/12/2022, 05/12/2022 e 07/12/2022. de autoria do denunciante): Procedimento n° 049/2022 - 

Denúncia n° 009/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Falta ae 

Fiscalização no Parquinho da Praça Guia Lopes (próximo à Santa Casa de Miser córdia de Piumhi). 

Em atendimento ao artigo 49 § 4o do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Dresidentes 

das Comissões Permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, se^dc escolhido o 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 

Vereador José Weiington da Silva. Havendo número legal, o ^residente declarou abeda a reunião e 

iniciou os trabalhos com a análise do Projeto de Lei Complementar n° 007/2022 A Assessoria 

Contábil e a Assessoria Juriaica realizaram a explanação do referido Projeto de lb. Complementar e 

de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretarios/Relatores foi colocado em votação, sendo

aprovado em unanimidade pelos demais membros presentes das Comissões Em seguida anansaram 

o Projeto de Lei n° 063/2022 e a Emenda Geral n° 016/2022 (Emenda Aditiva n° 01 ao Projeto de 

Lei n° 063/2022, de 04 de novembro de 2022). A Assessora Contábil e a Assessoria Jurídica 

realizaram a explanação do referido projeto de Lei e de seus respectivos pareceres em reiação ao 

Projeto de Lei n° 063/2022. Após a Assessoria juriaica realizou a leitura da Emenda Geral n° 

016/2022 aoresentaoa no Projeto de Lei n° 063/2022 que tem como objetivo incluir paragrafo único 

no artigo 1o do Projeto de Le; n° 063/2022 para inserir a dotação orçamentária que suportará as 

desoesas referentes ao ingresso do Município no Consorcie E manifestou parece1" Ante o exposto, 

do ponto de vista de ccnstitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, esta Assessoria 

Jurídica OPINOU s.m.j. pela viabilidade técnica da Emenda aoresentada referente ao Projeto de Lei 

n° 063/2022. Dando continuidade, a Assessoria contábil realizou parecer verbal no sentido que a 

Emenda Geral n° 016/2022 está dentro do padrão ex'g,dc peia legisiação municipal e em consonância 

com c orçamento em análise Em seguida o Relator da Comissão de ^egisiação, Justiça e Recação,
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em substituição, Vereador José Weiington da Silva apresentou seu padecer: "Em análise à Emenda 

apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 e dos termos constantes dos Pareceres Verbais Contábil 

e Jurídico, os quais foram pela legalidade e constitucionalidade na matéria tratada na referida 

Emenda”. Em ato continuo, o Relator da Comissão de Finanças e Orçamento, em substituição, 

Vereador Carlos Leonel de Oliveira, apresentou seu parecer: “Em análise à Emenda Geral n° 

016/2022 apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 e dos termos constantes dos Pareceres Verbais 

Contábil e Jurídico, os quais foram peia legalidade e constitucionalidade na matéria tratada na referida 

Emenda que inclui a dotação orçamentária que suportará as despesas referentes ao ingresso do 

Município no Consórcio, voto de forma favorável à sua tramitação". Por fim, o relator da Comissão de 

Serviços e Políticas Publicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, Vereador Fábio Henrique Novaes 

Ferreira, apresentou seu parecer: "Em análise à Emenda apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 

e dos termos constantes dos Pareceres Verbais Contábil e jurídico, os quais foram pela legalidade e 

constitucionalidade na matéria tratada na referida Emenda, manifesto favoravelmente à tramitação 

da referida Emenda Geral". O Parecer dos Secretários/Relatores foi colocado em votação, sendo 

aprovado em unanimidade pelos demais membros presentes das Comissões. Dando continuidade à 

reunião, os membros da Comissão de Legisiação, Justiça e Reda^o proceoeram a análise das 

seguintes proposições sancionadas e promulgadas Lei n° 2.650/2022; Lei n° 2.651/2022; Lei nc 

2.652/2022; Lei n° 2.653/2022; Lei n° 2.654/2022; Resolução n° 003/2022, sendo os membros 

favoráveis a documentação analisada. Por fim, os membros da Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidaaania, procederam com a discussão e análise do 

Procedimento n° 046/2022 - Denúncia n° 008/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi - Perturbação do sossego público. (E-mails e vídeos comprovando o 

descumprimento da notificação do Poder Executivo, recebidos em 02/12/2022, 05/12/2022 e 

07/12/2022, de autoria do denunciante). Os membros deliberam em encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo, para que seiam tomadas novas medidas cabíveis. Assim analisaram o Procedimento n° 

049/2022 - Denúncia n° 009/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Camara Municipal de Piumhi - 

Falta de Fiscalização no Parquinho da Praça Guia Lopes (próximo à Santa Casa de Misericórdia de 

Piumhi). Os membros deliberam em oficiar o Chefe do Poder Executivo para análise e tomada de 

providências cabíveis. Naaa mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Foi lavrada a presente 

ata, a qual será assinada pelos membros das Comissões e pelas Assessonas Jundica e Contábil.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2022

Este volume possui 26 folhas (1 a 26) devidamente numeradas e rubricadas.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 23.

Piumhi, 15 de dezembro de 2022.

DEUSELAYNE APARECIDA RODRIGUES

Auxiliar de Apoio Legislativo e Administrativo
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